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PROJETO DE LEI Nº 113
 de   22   de   novembro   de 2016.
“Regulamenta a utilização de depósitos judiciais de origem tributária ou não tributária e institui o Fundo de reserva dos depósitos judiciais e dá outras providências”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Os depósitos judiciais e administrativos em dinheiro referente a processos judiciais e administrativos, tributários ou não tributários, de competência dos municípios, inclusive os inscritos em dívida ativa, serão disponibilizados ao Município de Botucatu, nos termos da Lei Complementar Federal nº 151, de 5 de agosto de 2015, e de acordo com a Lei presente.

Art. 2º As instituições financeiras recebedoras e/ou depositárias devem repassar, automaticamente, às contas específicas do Município de Botucatu os valores correspondentes a 70% (setenta por cento) do valor atualizado dos depósitos judiciais e administrativos, referentes aos processos judiciais e administrativos de que trata o artigo 1º desta Lei, bem como os seus respectivos acessórios.

Art. 3º Fica instituído o Fundo de Reserva dos Depósitos Judiciais, cujo saldo não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) do total dos depósitos, a ser mantido na instituição financeira contratada como Depositária Judicial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, destinado ao recebimento dos alvarás judiciais e das decisões administrativas para levantamento dos depósitos tributários e não tributários em que o Município de Botucatu seja parte, quando a decisão for contrária ao Município, nos termos da Lei Complementar Federal nº. 151, de 5 de agosto de 2015.

§ 1º A instituição financeira oficial, contratada como Depositária Judicial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tratará de forma segregada os depósitos judiciais e administrativos.

§ 2º O montante dos depósitos judiciais e administrativos não repassados ao Município constituirá Fundo de Reserva referido no “caput” deste artigo, cujo saldo não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) do total dos depósitos de que trata o  artigo 2º da Lei Complementar nº. 151 de 5 de agosto de 2015, acrescidos da remuneração que lhes foi atribuída.

§ 3º Os valores recolhidos ao Fundo de Reserva terão remuneração equivalente à taxa referencial do SELIC  -  Sistema Especial de Liquidação e Custódia, para títulos federais.
§ 4º  Em observância ao artigo 3º, § 6º da Lei Complementar Federal nº. 151, de 5 de agosto de 2015, compete à instituição financeira gestora do Fundo de Reserva de que trata este artigo, manter escrituração individualizada para cada depósito efetuado na forma do artigo 1º desta Lei, discriminando:
I – 
O valor total do depósito, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente 


atribuída; 

II – 
O valor da parcela do depósito mantido na instituição financeira, nos termos do 
artigo  3º,  §  3º, da  Lei  Complementar nº 151, de  5  de  agosto  de  2015,  a remuneração  que  foi  originalmente  atribuída  e  os  rendimentos  decorrentes do disposto no § 3º deste artigo.

Art. 4º A habilitação do Município ao recebimento das transferências referidas no artigo 3º desta Lei é condicionada à apresentação ao órgão jurisdicional responsável pelo julgamento dos litígios aos quais se refiram os depósitos de termo de compromisso firmado pelo Chefe do Poder Executivo que preveja:

I – 
A manutenção do Fundo  de Reserva  na instituição  financeira responsável pelo repasse das parcelas ao Tesouro, observado o disposto no § 2º do artigo 3º desta Lei;

II – 
A destinação automática do fundo de reserva do valor correspondente à parcela dos 
depósitos judiciais mantida na instituição financeira nos termos do § 2º do artigo 3º desta Lei;

III – 
A autorização para movimentação do Fundo de Reserva para os fins do disposto no artigo 6º desta Lei; 

IV - 
A recomposição  do Fundo de  Reserva pelo  Município, em até quarenta e oito horas, após comunicação da instituição financeira, sempre que seu saldo estiver abaixo dos limites estabelecidos no § 2º do artigo 3º desta Lei.

Art. 5º Para identificação dos depósitos caberá ao Município manter atualizada na instituição financeira a relação de inscritos no CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, dos órgãos que integram a sua Administração Pública Direta e Indireta.

Art. 6º Os recursos repassados na forma desta Lei ao Município, ressalvados os destinados ao Fundo de Reserva de que trata o § 2º do artigo 3º desta lei, serão aplicados, exclusivamente, no pagamento de:

I – 
Precatórios judiciais de qualquer natureza;

II – 
Dívida pública fundada, caso a Lei Orçamentária do Município preveja dotações suficientes para o pagamento da totalidade  dos precatórios judiciais exigíveis no exercício e não remanesçam precatórios não pagos referentes aos exercícios 
anteriores;


III – 
Despesas de capital, caso a Lei Orçamentária do Município preveja dotações suficientes  para  o  pagamento da totalidade dos precatórios judiciais exigíveis no 
exercício, não remanesçam precatórios não pagos referentes aos exercícios 
anteriores e o Município não conte com compromissos classificados como dívida fiscal fundada;
IV – 
Recomposição dos fluxos  de  pagamento  e  do  equilíbrio  atuarial  dos fundos de previdência referentes aos regimes próprios do Município, nas mesmas hipóteses do inciso III.

Art. 7º Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o depositante, mediante ordem judicial ou administrativa, o valor do depósito efetuado nos termos desta Lei, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente atribuída será colocado à disposição do depositante pela instituição financeira responsável, no prazo de três dias úteis, observada a seguinte composição:

I – 
A parcela que foi mantida na instituição financeira nos termos do § 2° do artigo 3° desta Lei, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente atribuída, será de responsabilidade direta e imediata da instituição depositária; 

II – 
A diferença entre o valor referido no inciso I e o total devido ao depositante nos termos do caput será debitada do saldo existente no Fundo de Reserva de que trata o § 2° do artigo 3° desta Lei.


§ 1° Na hipótese de o saldo do Fundo de Reserva, após o débito referido no inciso II, ser inferior ao valor mínimo estabelecido no § 2° do artigo 3º desta Lei.

§ 2° Na hipótese de insuficiência de saldo no Fundo de Reserva para o débito do montante devido nos termos do inciso II, a instituição financeira restituirá ao depositante o valor disponível no fundo acrescido do valor referido no inciso I.


§ 3º Na hipótese referida no § 2° deste artigo, a instituição financeira notificará a autoridade expedidora da ordem e liberação do depósito, informando a composição detalhada dos valores liberados, sua atualização monetária, a parcela efetivamente disponibilizada em favor do depositante e o saldo a ser pago depois de efetuada a recomposição prevista no § 1° deste artigo.
Art. 8º Nos casos em que o Município não recompuser o Fundo de Reserva até o saldo mínimo referido no § 2° do artigo 3º desta Lei, será suspenso o repasse das parcelas referentes a novos depósitos até a regularização do saldo.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no “caput”, na hipótese de descumprimento por três vezes da obrigação referida no inciso IV do artigo 4º desta Lei, será o Município excluído da sistemática de que trata o artigo 9º, parágrafo único, da lei Complementar Federal n°. 151, de 5 de agosto de 2015.
Art. 9º Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o Município, ser-lhe-á transferida a parcela do depósito mantida na instituição financeira nos termos do § 2° do artigo 3° desta Lei, acrescida da remuneração que lhe foi orginalmente atribuída.



§ 1° O saque da parcela de que trata o “caput” deste artigo somente poderá ser realizado até o limite máximo do qual não resulte saldo inferior ao mínimo exigido no § 2° do artigo 3° desta Lei.

§ 2° Na situação prevista no “caput”, serão transformados em pagamento definitivo, total ou parcial, proporcionalmente à exigência tributária ou não tributária, conforme o caso, inclusive os seus acessórios, os valores depositados na forma do caput do artigo 2º  desta Lei, acrescidos da remuneração que lhes foi originalmente atribuída.
Art. 10. Compete à Secretaria Municipal da Fazenda a realização dos atos necessários à operacionalização e manutenção do Fundo de Reserva dos Depósitos Judiciais e Administrativos de que trata a Lei Complementar Federal nº. 151, de 5 de agosto de 2015, em especial, junto a instituição financeira gestora do Fundo de Reserva.

Parágrafo único. A operacionalização e manutenção do Fundo serão regulamentadas por meio de Decreto, no prazo de até sessenta dias após a publicação desta Lei.

Art. 11. Para fins desta Lei aplica-se, no que couber e for omissa essa espécie normativa, as disposições da Lei Complementar Federal 151, de 5 de agosto de 2015.

Art. 12. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.
Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



   
        João Cury Neto



                  Prefeito Municipal 
J U S T I F I C A T I V A
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para a utilização dos depósitos judiciais de origem tributária ou não tributária e instituição do Fundo de Reserva dos depósitos judiciais 

 A Constituição Federal de 1988 estipulou nos artigos 165 a 167 ser de responsabilidade de lei complementar delinear as condições para implementação e funcionamento de fundos, sendo que para a criação destes seria imprescindível a autorização legislativa e inclusão no respectivo orçamento fiscal.

 

 Dessa maneira, é necessário ressaltar que permanece em vigência as estipulações contidas na Lei nº 4.320/64, a qual é responsável por estatuir normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, além da Lei nº 4.728/65, sendo esta responsável por disciplinar o mercado de capitais e estabelecer normas para o seu desenvolvimento.

 

Prosseguindo, interessa-nos a priori o conteúdo abarcado pela Lei nº 4.320/64, a qual regulamenta a questão dos fundos especiais em seus artigos 71 a 74:

 





Art. 71 Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei  se vinculam à  realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação.

 





Art. 72  A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas fundos 
especiais   far-se-á   através    de   dotação   consignada   na   Lei  de Orçamento ou em créditos adicionais. 
 




Art. 73  Salvo  determinação  em  contrário  da lei que o instituiu, o saldo positivo do fundo especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo.

 

Art. 74 A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares   de   controle,  prestação   e  tomada  de  contas,  sem  de qualquer  modo,  elidir  a  competência  específica  do  Tribunal  de Contas ou órgão equivalente.

 

Extrai-se da leitura dos dispositivos, portanto, que se tem por fundos especiais "o produto de receitas especificadas que por lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação".

 

Seguindo por este caminho, no tocante à necessidade imposta pela lei acima citada de que é imprescindível a vinculação à “realização de determinados objetivos”, necessária se faz a observância da Lei Complementar nº 151 de 5 de agosto de 2015, notadamente seu artigo 7º:

 

Art. 7º Os recursos repassados na forma desta Lei Complementar ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município, ressalvados os destinados ao fundo de reserva  de  que  trata o § 3º do art. 3º, serão aplicados, exclusivamente, no pagamento de:

 

I – 
Precatórios judiciais de qualquer natureza;

 

II –
Dívida pública fundada, caso a lei orçamentária do ente federativo preveja  dotações  suficientes  para o  pagamento da totalidade dos precatórios  judiciais  exigíveis   no  exercício  e  não  remanesçam precatórios não pagos referentes aos exercícios anteriores;

 




III – 
Despesas de capital, caso a  lei orçamentária do ente federativo preveja dotações  suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios   judiciais  exigíveis  no exercício,  não  remanesçam 
precatórios não pagos referentes aos exercícios anteriores e o ente federado não conte com compromissos classificados como dívida pública fundada;

 
IV – 
Recomposição dos fluxos de pagamento e do equilíbrio atuarial dos fundos de previdência referentes aos regimes próprios de cada ente federado, nas mesmas hipóteses do inciso III.

 

Note-se, também, que a citada lei complementar traz outros requisitos no que diz respeito aos fundos em questão, conforme disposto em seus artigos 3º, §1º, §3º e §5º:

 

Art. 3º A instituição financeira oficial transferirá para a conta única do Tesouro do Estado, do Distrito Federal ou do Município 70% (setenta por cento) do valor atualizado dos depósitos referentes aos processos judiciais e administrativos de que trata o art. 2º, bem como os respectivos acessórios.

 

§ 1º Para implantação do disposto no caput deste artigo, deverá ser instituído fundo de reserva destinado a garantir a restituição da parcela transferida ao Tesouro, observados os demais termos desta Lei Complementar.
 

§3º O montante dos depósitos judiciais e administrativos não repassado ao Tesouro constituirá o fundo de reserva referido no § 1º deste artigo, cujo saldo não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) do total dos depósitos de que trata o art. 2º desta Lei Complementar, acrescidos da remuneração que lhes foi atribuída.

 

§ 5º Os valores recolhidos ao fundo de reserva terão remuneração equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais.

 

Além dos diplomas legais citados acima, a questão seguiu sua regulamentação com o Decreto nº 61.460 de 27 de agosto de 2015 expedido pelo Governador do 
Estado de São Paulo, disciplinando entre seus artigos os procedimentos relativos ao repasse de depósitos judiciais e administrativos do Estado de São Paulo, nos mesmos termos da Lei Complementar Federal nº 151, de 05 de agosto de 2015. 

Ato contínuo, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo editou a Portaria nº 9.194/2015, a qual estabelece os procedimentos internos relativos ao cumprimento dos artigos 2º ao 13º da Lei Complementar Federal nº 151 de 5 de agosto de 2015, que disciplinou, conforme já explicitado acima, a transferência para conta única do Tesouro dos entes federados de 70% dos valores atualizados dos depósitos judiciais, tributários ou não tributários nos processos em que o Estado ou o Município seja parte, e administrativos.

 
Sobre esse assunto, importa destacar que o Conselho Federal da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) ingressou com Pedido de Providências nº 0005051-94.2015.2.00.0000 em face dos presidentes dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), cuja decisão (anexa) referendou os termos da liminar proferida pelo Conselheiro Relator Lelio Bentes Corrêa e determinou: 

“[que] ao celebrar Termos de Ajuste e Compromisso com o escopo de liberar a transferência de recursos oriundos de depósitos judiciais para as contas dos Tesouros dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, guardem a devida observância aos requisitos erigidos no artigo 7º da Lei Complementar nº 151/2015, abstendo-se de firmar Termos que importem a possibilidade de aplicação de tais recursos fora das hipóteses expressamente elencadas nos incisos I a IV do referido dispositivo de lei, ou sem a devida observância da prioridade ali assegurada ao pagamento de precatórios judiciais de qualquer natureza”.

Quer dizer, a prioridade da destinação dos recursos oriundos de depósito judicial é o pagamento de precatórios judiciais, ao passo que inexistindo a necessidade de utilização desses recursos para esse fim, dever-se-á observar a gradação dos incisos I a IV do art. 7º da Lei Complementar Federal nº 1510/2015, a fim de assegurar sua apropriada destinação. 

Além disso, é do conhecimento de todos que a crise  econômica que assola o país trouxe uma grande queda na arrecadação municipal, o que tem feito com que a Administração busque alternativas para que possa honrar com sua obrigações e a possibilidade de utilização dos depósitos judiciais é uma forma para realizar o pagamento dos precatórios, razão pela qual aguardo,  seja o presente Projeto aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.
 
 Atenciosamente,
João Cury Neto

Prefeito Municipal
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